
- Estado de Sâo Paulo -

DECRETO NO 1.813. DE 07 DE JANEIRO DE 2022

.REVOGA A SUSPENSÃO DOS PRAZOS DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLICO E DOS PROCESSOS SELETIVOS TMPOSTO
PELA LEI COMPLEI,TENTAR FEDERÂL NO 173, DE 27 DE MAIO DE
ZOZO C OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estâdo de
São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDÉRÂNDO que por meio do pelo Decreto no 7.727/202f, o prazo da validade do
Concurso Público no OOL|2OL9, homologado parcialmente em t6/C7/20L9 e t5/OB/20f9,
respectivamente, ficou suspenso de 12 de abril/212f a 31 de dezembro/2021;

CONSIDERANDO quê os Processos Seletivos OO3/2O79 e O04/2Of9, para contratação de
contratação de Agênte Comunitário de Saúde - ACS e Agênte de Combate de Endemias-AcE,
homologados em 24/07/2079, respectivamente; o Processo Seletivo no OOL/202O, para fins de
contratação dê Estagiários, homologado em 22/!O/202O, também flcaram suspensos de 12 de
abril/212l a 31 dê dezembro/2o21;

CONSIDERANDO, por fim, que o término da vigência da Lei Federal no 773/2OZO encerrou em
31 de dezembro de 2O2t.

PREFEITINA MUMCPAL DE CAJATI

REGISTRADO NO - SERVIçO ADMINISTRATJVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
PUBLICAOO NO DTARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati (Sp), 07 de janeiro de 2022.
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DECRETA
Art. 10 Fica revogada a suspensão de prazo de validade do Concurso Público no OO1/2019 e dos

Processos seletivos 003/2oL9, 004/2oL9 e ool/2ozo, firmados para fins de contrâtação de Agente
Comunitário de Saúde - ACS, Agente de Combate de Ende!'nias-AcE e Estagiários. confbrme disposto
pelo Decreto oo 1.727, de 12 de abril de 2021.

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de
janeiro de 2022.
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